
Autor,P.Executivo 
_ de Mato arooio D.O:ficial 6/12/66 

LEI 1'lR2.717 , DE 2 DE DEZEMBRO DE 1. 966. 

Concede auxílio l Pre~eitura 
Municipal. de 19ua Clara. 

Faço saber que a Assembl'ia Legislativa do Eetado deo~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lR - :rica conoedido o ;'uzílio de Cr$ 12 000 000 ( 
DOZE KILHOES DE CRUZEIROS), à PBE!'EITUl!A.MUNICIP~ DE JGUA . CI.! 
RA, para atender ão pagemento de despesas com serviços rodoviá-

, . . 
rios municipais. 

Artigo 2R - Para atender ao pagamento de auxílio cona 
tante desta lei,'~ioa aberto no Tesouro,do Estado, o c~dito 'eL 
peoial. de Cr' 12 000 000 (DOZE KILHOESDE CRUZEIROS), que cori.!. 
rtt à oonta do exoesso de' arrecadaçi10 que os !ndiceli t'cniooe aI!, 
torizem prever. 

Artigo 3D - Esta lei entrartt em vigor na data de sua Pll 
blicaçi1o, revogadas &8 disposições em contrário. 

Pal.ácio AJ.encaetro, em Cuiabá, 2 de dezembro, Ale--:l:' , 
145R da Independ3ncia e 78 R da iepública • 
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